
 

 

R E Q U E R I M E N T O DE INFORMAÇAO Nº            de 2011. 

(Do Sr. Costa Ferreira) 

                             
 
 
              

Requeiro ao Ministro de Estado de 
Transportes informações referente ao 
cancelamento da duplicação da BR – 135, 
no Maranhão, e retomada do processo. 

 

 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., na forma do art. 115 inciso I, e do art. 116 inciso II 

alínea “a” do Regimento Interno,  ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações 

ao Senhor Ministro do Estado dos Transportes, no âmbito do  Departamento 

Nacional de Infraestrutura e Transportes (Denit), conforme segue: 

1) As razões que motivaram o cancelamento unilateral da licitação 

para a duplicação da BR – 135, correspondente ao trecho do 

município de São Luís a Bacabeira; 

2) Previsão da retomada do processo licitatório e início efetivo da 

obra.  

A duplicação da BR – 135 é fundamental para a prosperidade de 

diversos empreendimentos significativos no interior do Estado do Maranhão, 

como a exploração e o refino de petróleo.  

 

Sala das Sessões, em         de                  de  2011. 

 

 

Costa Ferreira 
Deputado Federal – PSC/MA 


